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Estado do Rio Grande do Sul

Câmara Municipal de Tuparendi

ORDEM DO DIA

1- ABERTURA

“EM NOME DE DEUS E DA PÁTRIA, DECLARO ABERTA A 52ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA DÉCIMA QUARTA LEGISLATURA REALIZADA AS 19 HORAS DO DIA 04 DE JANEIRO DE 2020”. 
(Senhores Vereadores queiram tomar seus devidos lugares).

02-GRANDE EXPEDIENTE:

-Ler a Convocação da Sessão Extraordinário. (Secretário da Mesa Diretora).
PROJETOS DE LEI:
Primeiramente, vamos fazer a escolha da Comissão, pedimos aos partidos que indiquem seus representantes, conforme o artigo 42 do regimento interno, onde delimita que a representação da bancada seja escolhida proporcionalmente conforme a distribuição partidária.
Conforme determina o Regimento Interno da Casa no seu artigo 44º vamos fazer a escolha dos membro da comissão de Constituição, Redação e Bem-estar-social:
______________________

______________________

______________________

Comissão de Orçamento, finanças e Infra-Estrutura Urbana e Rural:
______________________

______________________

______________________ 
ENCAMINHAMENTO PARA ESTUDO DAS COMISSÕES OS SEGUINTES PROJETOS DE LEI:

1 – PROJETO DE LEI Nº2.978/2020, de 09 de Janeiro de 2020 ; Autoriza prorrogação de contratos administrativos firmados com base na Lei 2.679, de 27 de Janeiro de 2016, nas funções de Operário e Merendeira/Servente.

2 – PROJETO DE LEI Nº2.979/2020, de 23 de Janeiro de 2020; Autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de R$416.048,33(Quatrocentos e dezesseis mil,quarenta e oito reais e trinta e três centavos).

3 – PROJETO DE LEI Nº2.980, de 21 de Janeiro de 2020; Concede o piso salarial profissional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate a Endemias.

4 – PROJETO DE LEI Nº2.981, de 23 de Janeiro de 2020; Autoriza contratação temporária de excepcional interesse público e dá outras providências.

03- ENCERRAMENTO: “Em Nome de Deus e da Pátria, encerramos a presente Sessão Extraordinária”. 
